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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

4V- 

DECRETO 1\11)  057/00 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
dando outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas as atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal n° 2.249 de 20 de dezembro de 1999. 

D ECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no Serviço Autárquico de Pavimentação — SERAUPA, 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 136.000,00 (Cento e trinta e seis mil reais), 
para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0100 - SERAUPA 
0101 - Diretoria Administrativa e Financeira 

0101.03070212.001 - Manutenção dos Serv. de Administração Geral 
09/3.2.5.2.00 - Pensionistas 	6.000,00 

0102 - Seção de Pavimentação e Obras Complementares 
0102.0307 0212.004 - Administração dos Serviços de Obras 

19/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	40.000,00 
21/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	40.000,00 

0102.13774552.005 - Manut. dos Serv.da F.de T.e Artef de Cimento 
29/3.1.2.0.00 Material de Consumo 	50.000,00 

136.000,00 
Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas 

as seguintes dotações do orçamento vigente: 
0100 - SERAUPA 
0102 - Seção de Paviment ao e Obras Complementares 

0102.03070212.004 - Administração ds. Serviços de Obras 
23/4.1.2.0.00 - Equipamentos 	aterial Permanente 	15.000,00 
24/4.2.2.0.00 - suisiças 	t os Bens de Capital em Utilização 	5.000,00 

0l02.13774551 .l1 - Obras de Com e a Erosão 
25/4.1 0.00 - Obras e Instala oe  	20.000,00 

0102.169157 1.003 - vimentação d Vias Urbanas 
34/4.1 0.00 - 	as e Instalaçõe  	96.000,00 

136.000,00 

Art. 3°. evoam-se as disposiçes em entrário. 

PAÇO 1 JhJt IPAL aos 12 de 	2.000 

AN e O FE1NDO SCANAVI&CCA 
Pref ito Municipal 
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